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RESOLUÇÃO Nº 18 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 
  

Dispõe sobre :A abertura de Crédito Adicional Suplementar 
Orçamentário no valor de R$ 2.757.000,00  e abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 5.000,00 às seguintes dotações 
do orçamento vigente, e dá outras providências. 

 
O Presidente, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo Conselho Diretor, 

RESOLVE: 
 
  Art.1º. Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista autorizado a realizar na Contadoria, 

a abertura de crédito adicional suplementar orçamentário no valor de R$ 2.757.000,00  (dois milhões, 

setecentos e cinqüenta e sete mil reais) e abertura de crédito especial orçamentário no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) nas seguintes categorias de programação do orçamento vigente: 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 – ADMINISTRAÇÃO 
103010001.2.001000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

(10) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$    100.000,00 

 

(16) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$    441.000,00 

 

(39) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      20.000,00 

 

(43) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      20.000,00 

 

(71) 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 

FONTE 01................................................................................R$        3.000,00 

 

(73) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$      15.000,00 

 

(74) 3.3.90.46.00 – Auxilio Transporte 

FONTE 01................................................................................R$        1.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01 – PRONTO ATENDIMENTO/UBS 

103010005.2.024000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – ALVARES MACHADO 

(78) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     85.000,00 

 

 

(82) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     31.000,00 

 

(91) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 
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FONTE 01................................................................................R$      30.000,00 

 

(94) 3.3.90.46.00 – Auxilio Transporte 

FONTE 01................................................................................R$        5.000,00 

 

103010005.2.033000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - REGENTE FEIJO 

 

(174) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$    15.000,00 

 

(188) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$      3.000,00 

 

103010005.2.034000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ROSANA 

 

(1336) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$    30.000,00 

 

103010005.2.058000 CONTRATO DE PROGRAMA 235/2020 - MARTINÓPOLIS 

 

(1173) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$      7.000,00 

 

(1174) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     15.000,00 

 

(1177) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     20.000,00 

 

(1175) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$      5.000,00 

 

103010005.2.002000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 

(1447) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      5.000,00 

 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.02 – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

103010005.2.035000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - SANTO ANASTACIO 

(321) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$     20.000,00 

 

(1035) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$       1.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.3 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

103010005.2.033000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - REGENTE FEIJO 

 

(348) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$       6.000,00 
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ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.4 – ESPECIALIDADES 

103010005.2.025000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM CIOP - CAIABU 

(385) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     20.000,00 

 

103010005.2.026000 MANUTENÇAO DOS CONTRATOS COM O CIOP - EUCLIDES DA CUNHA 

(387) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     10.000,00 

 

103010005.2.031000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - PRESIDENTE PRUDENTE 

(1151) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$     65.000,00 

 

(1153) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 

 

103010005.2.050000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - ANHUMAS 

(1425) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     20.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.05 – LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS 

103010005.2.064000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - PIRAPOZINHO 

(1320) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     30.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.06 – CAPS 

103010005.2.031000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - PRESIDENTE PRUDENTE 

(478) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$      20.000,00 

 

103010005.2.032000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - RANCHARIA 

(482) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$       6.000,00 

 

103010005.2.065000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - EMILIANOPOLIS 

(1394) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$       1.000,00 

 

(1395) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$       1.800,00 

 

(1390) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$       2.000,00 

 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.07 – NASF 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTEPAULISTA 
 

4 

Rua: Coronel Albino, nº 550 – Fone: (18) 3223-1116 – CEP: 19020-360 – Pres. Prudente 

E-mail: consorciointermunicipal@ciop.sp.gov.br – site: www.ciop.sp.gov.br  

 

103010005.2.024000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ALVARES MACHADO 

(530) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$       3.000,00 

 

103010005.2.026000 MANUTENÇAO DOS CONTRATOS COM O CIOP - EUCLIDES DA CUNHA 

(542) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$       1.000,00 

 

103010005.2.033000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - REGENTE FEIJO 

(566) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$       1.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.08 – UPA 

103010005.2.009000 – MANUTENÇÃO UPA – ANA JACINTA 

(570) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$   460.000,00 

 

(577) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$   166.000,00 

 

(617) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$      40.000,00 

 

(619) 3.3.90.49.00 – Auxilio Transporte 

FONTE 01................................................................................R$      20.000,00 

 

103010005.2.021000 – MANUTENÇÃO UPA ZONA NORTE – JD GUANABARA 

(621) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$  455.000,00 

 

(626) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$   170.000,00 

 

(630) 3.3.90.30 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$     87.000,00 

 

(663) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$     40.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.09 – RESI9DENCIA TERAPEUTICA 

103010001.2.011000 MANUTENÇÃO REDE DE SAUDE MENTAL - PRESIDENTE PRUDENTE 

(674) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     68.000,00 

 

(696) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$     25.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.10 – UNIDADE DE ACOLHIMENTO 

103010001.2.013000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ACOLHIMENTO - PRES. PTE. 
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(700) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$  40.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.12 – UBS ROSANA 

103010005.2.034000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ROSANA 

(1078) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$    40.000,00 

 

(1079) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$    11.800,00 

 

(1082) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$    15.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.13 – CENTRO DE TRIAGEM 

103050005.2.062000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM - PREIDENTE PRUDENTE 

(1258) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     50.000,00 
 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.06.01 – SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

082440008.2.044000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM ASSISTENCIA SOCIAL - ALVARES MACHADO 

(940) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$     1.000,00 

 

(948) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     5.000,00 

 

(955) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$     5.000,00 

 
TOTAL...................................................................................R$  2.762.600,00 
 
  
Art. 2º.O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pela ANULAÇÃO PARCIAL de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente e pelo EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do parágrafo 1º do 
Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e Resolução Ciop nº 18 de 26/11/2019: 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 – ADMINISTRAÇÃO 

999990009.9.099000 RESERVA DE CONTIGENCIA 

(77) 9.9.99.99.00 – Reserva de Contigencia 

FONTE 01................................................................................R$   793.916,44 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01 – PRONTO ATENDIMENTO/UBS 

103010005.2.024000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – ALVARES MACHADO 

 (86) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      5.000,00 
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(1282) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     183.000,00 
 
103010005.2.025000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM CIOP - CAIABU 

(102) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     160.000,00 

 

(1341) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     140.000,00 

 
103010005.2.026000 MANUTENÇAO DOS CONTRATOS COM O CIOP - EUCLIDES DA CUNHA 

(105) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vant. Fixas  

FONTE 01................................................................................R$      50.000,00 

 

(111) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      60.000,00 

 

(1368) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     160.000,00 

 

103010005.2.027000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - JOAO RAMALHO 

(120) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     120.000,00 

 
103010005.2.028000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - MARTINOPOLIS 

(129) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     120.000,00 

 

(1283) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     189.000,00 

 

103010005.2.030000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - PRESIDENTE EPITACIO 

(1283) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     776.083,56 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO................................R$ 2.757.000,00 
TOTAL DA ABERTURA CREDITOS AD ESPECIAL EXCESSO...........R$        5.000,00 

 
 
Art. 3º. – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
 
 

Presidente Prudente, 01 de  Novembro de 2021. 
 
 

 
 

Murilo Nobrega Campos 
Presidente 


